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ANEXO I – Formulário de MEI 

 

MONITORAMENTO DO ESTUDANTE INICIANTE – MEI 

Ano e semestre: 2024/2 

Ano e semestre de referência do MEI: 2023/2 e 2024/1 

Vagas ofertadas no ano e semestres de referência do MEI (total): 50 vagas 

Curso e Centro: Farmácia | Centro de Ciências da Saúde (CCS) 

Departamentos: Departamento de Ciências Farmacêuticas; Departamento de Morfologia; 
Departamento de Estatística; Departamento de Ciências Biológicas; Departamento de 
Ciências Fisiológicas; Departamento de Química; Departamento de Morfologia. 

 

1- Indicadores relativos aos últimos dois semestres de estudantes iniciantes do curso: 

a) Vagas não preenchidas na matrícula (%) 12,78% 

b) Evasão (%) 11,54% 

c) Coeficiente de rendimento (média) 7,10 

d) Carga horária integralizada no período 57,44 (média de CH) 

e) Trancamentos 0 

f) Ocorrências de adoecimento mental - 

g) Outras vulnerabilidades identificadas (%) - 

Observações:  

 

 

2- Descrição das estratégias e ações de ensino-aprendizagem para redução dos índices de 
retenção e evasão (descreva o plano de trabalho, as instâncias responsáveis e os prazos de 
execução). 

 

Estratégias e ações de Ensino-aprendizagem 
Instância 

Responsável 
Prazos de 
execução 

Utilização de tecnologias da informação e 
comunicação, como projetor multimídia, ambiente 
virtual de aprendizagem. 

Coordenação de 
Curso, 

Departamentos,  

Implementação 
contínua, com 

avaliação anual. 

Fomento e estímulo aos programas de monitoria para 
disciplinas com alta taxa de reprovação. 

Coordenação de 
Curso, 
Departamentos,  

Implementação 
contínua, com 

avaliação anual. 

Fomento e estímulo ao uso de Metodologias Ativas de 
Ensino, como Problem-based learning (PBL), sala de 
aula invertida, gamificação, etc. 

Coordenação de 
Curso, 

Departamentos,  e 
PROGRAD 

Implementação 
contínua, com 

avaliação anual. 

 

 



 

 

 

3- Descrição das estratégias de gestão acadêmica para redução dos índices de retenção e 
evasão (descreva o plano de trabalho, as instâncias responsáveis e os prazos de execução). 

 

Estratégias de gestão acadêmica para redução dos 
índices de retenção e evasão 

Instância 
Responsável 

Prazos de 
execução 

Implementação do novo Projeto Político Pedagógico 
(PPC) do Curso de Farmácia. 

NDE, 
Coordenação de 

Curso, PROGRAD 

Implementação 
em 2025/1 

Monitoramento Acadêmico, como Plano de 
Acompanhamento de Estudos (Pae), Plano de 
Integralização Curricular (Pic) e Acompanhamento do 
Desempenho Acadêmico (ADA). 

Coordenação de 
Curso, PROGRAD 

Implementação 
contínua, com 

avaliação 
semestral 

 

4- Participação dos departamentos na definição das estratégias elaboradas (conforme art. 6º 
§1º e §4º da Resolução Cepe nº 71 de 2024). 

Os departamentos, quando demandados pelos colegiados de curso, têm buscado maneiras 
para definir e implementar estratégias, a fim de sanar as problemáticas que influenciam o 
desempenho acadêmico. 
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